
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF 

 

PORTARIA 6CCR/MPF Nº 1, DE 4 DE ABRIL DE 2025. 

 

 
Torna o Grupo de Trabalho Energias Renováveis em GT Intercameral e altera 

o seu nome e a sua composição. 

 

 

As Coordenadoras da 4ª e 6ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal e o Procurador Federal dos Direitos do Cidadão no uso de suas atribuições em defesa dos 

direitos e interesses coletivos, decorrentes do art. 5º, inciso III, alíneas "d" e "e" da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993, e consoante deliberação na 497ª Reunião Ordinária desta 6ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, resolve: 

Art. 1º Alterar o nome do Grupo de Trabalho Energias Renováveis e transformá-lo em 

intercameral, conforme proposto no Ofício nº 828/2025/MPF/PRPB/GAB-JGBS (PR-PB-

00009475/2025), para Grupo de Trabalho Impactos Socioambientais das Energias Renováveis - 

Intercameral 4ªCCR, 6ªCCR e PFDC. 

Art. 2º Incluir o Procurador da República, Alessander Wilckson Cabral Sales, 

conforme indicação feita pelo Ofício nº 352/2025-4ªCCR 

Art. 3º Incluir o Procurador da República, Igor da Silva Spindola, conforme indicação 

feita pelo Ofício nº 314/2025-ND/PFDC/MPF 

Art. 4º Declarar a seguinte composição para o Grupo de Trabalho: 

- José Godoy Bezerra de Souza - Coordenador 

- Alessander Wilckson Cabral Sales - 4ª CCR 

- Igor da Spindola - PFDC 

- Lívia Nascimento Tinôco 

- Luís de Camões Boaventura 

- Marcos André Carneiro Silva 

- Liliane Alves Bucar - Analista do MPU - Direito 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

 Coordenadora da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão 

 

NICOLAO DINO 

Subprocurador-Geral da República  

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 abr. 2025. Caderno Extrajudicial, 

p. 3. 
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